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INDICAÇÃO Nº             136     /2015 

 
 
Súmula: Indica a sugestão de projeto para o Programa 
Farmácia Solidária 

 
 
 
Senhor Presidente, 
 

  Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Reinaldo Cardoso, e ao 

Ilustríssimo secretário municipal de Saúde, Dr. Júlio Sandrini, a necessidade de implantação 

do Programa Farmácia Solidária, no Município de Castro, com objetivo de arrecadar sobras 

de medicamentos. 

 
 

Justificativa 
 

  O Programa Farmácia Solidária já foi implementado em dezenas de cidades 

brasileiras, visto que a medida traz benefícios à população e ao próprio município que diminui 

o investimento com medicamentos e a economia possibilitará ao gestor investir em outras 

áreas . 

  Considerando que uma das grandes marcas da sociedade moderna é o 

desperdício e por toda parte, os lixos domésticos e comerciais demonstram a cultura da perda 

e o escasso conhecimento que dispomos na área do reaproveitamento de materiais e 

substâncias. 

  Este é o objetivo com este projeto, o Programa Farmácia Solidária, que sem 

onerar o Poder Executivo irá estimular a solidariedade social, procurando assim promover a 

demanda essencial das populações mais pobres e chamar a atenção para a necessidade de 

absorvermos a cultura do reaproveitamento. 

  O único custo da Secretaria será em relação à designação de equipe técnica 

para realização de triagem dos medicamentos doados e o recolhimento dos mesmos nos 

postos de saúde, UPA e demais lugares que a gestão achar pertinente. 

  Com esta iniciativa estaremos também minimizando os riscos de acidentes com 

remédios, diminuiremos a taxa de auto medicação, pois não tendo o remédio em casa este 

fato dificultará tal hábito. 



 

  Segue modelo de Projeto e matéria, da revista Pharmacia Brasileira, de 
Março/Abril de 2010, intitulada 'Um remédio chamado Solidariedade “, onde traz entrevista 
realizada com farmacêuticos que ajudaram na implantação do Programa em vários 
municípios. 
 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 03 de Agosto de de 2015. 

 
 
 
 
 
 

(a)Aline Sleutjes Roberto 
Vereadora 


